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LEI Na 160/94, de 11 de novembro de 1994 

DA, NOVAREDA00 AO nono / mo o 

Tm 4* DA LEI EI 150/94, DE 02 

ME JANEIRO DE 1994, E Dl ~RAI 

PROVILSW/AS. 

O PREFEITO CONSTITUO/ONU IO MUNICÍPIO DE ALHAEMBA, ESTADO MLA 

PARAÍBA, no uso dam atribuiçães que lhe são conferidas pelo Artigo 73, lneime 

IV* XX da Lei Orgãnica Municipal, Paz saber que o Plenário da CZKARA MUNICI 

'NAL aprovou e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1* ... O Inciso I de Artigo 42 da Lei na 150/94, de 03 de ja 

neiro de 1994, ~toa a ter a seguinte RodaçãO: 

*irte, 4* ****** 

3: Abrir Crédito Suplementar até o limite de 200% ( Duzentos 

por Cento ) do valor do Orçamento, utilizando como fonte de recursos excesso 

de arrecadação e o superavit financeiro. 

Art. 2f# Revogadas as disposiçães em cantrério estalei entra 

em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA psznerrunA 1113NICIPAL DE ALHANDRA„ em 11 de novembro de 

1994; 35* ANIVERSÁRIO DE ZMANCIPAÇID POLÍTICA DO mutactno. 
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